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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 0027/2020,  

Em, 07 de dezembro de 2020. 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO 

DE LEI Nº 126/2020, SUPLEMENTANDO DOTAÇÕES 

ORÇAMENTARIAS PARA MANUTENÇÃO DO 

COMPLEXO POLIESPORTIVO JOÃO AUGUSTO DE 

TAMOIOS. 

 

 O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 

‘Art. 1º- Fica instituída Emenda Parlamentar Modificativa ao Projeto de Lei 

Orçamentária Anual LOA 2020, financiada exclusivamente com recursos consignados na 

Reserva Parlamentar nos termos do artigo 141 da LOM e artigo 166, § 9° da CF.  

 

Art. 2º- O Quadro de Detalhamento de Despesa previsto no Projeto de Lei que estima a 

receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2021, passa a ter a seguinte redação no que 

tange às dotações abaixo descritas: Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

  

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 3.284.576,80  

02.013.001 GABINETE DO SECRETÁRIO 3.284.576,80  

02.013.001.27 DESPORTO E LAZER 3.284.576,80  

02.013.001.27.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 817.800,00  

02.013.001.27.27.812.0002 DESPORTO E LAZER 610.500,00  

02.013.001.27.27.812.0002. MANUTENÇÃO DO COMPLEXO POLIESPORTIVO 

JOÃO AUGUSTO DE TAMOIOS R$ 200.000,00 

 

Paragrafo Único: Para validação se faz necessária a criação da especificação do valor 

orçado pela Secretaria competente. 

  

Art. 3º. A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá pela 

ANULAÇÂO das dotações detalhadas a seguir:  

 

Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Cabo Frio  

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 3.284.576,80  

02.013.001 GABINETE DO SECRETÁRIO 3.284.576,80  

02.013.001.27 DESPORTO E LAZER 3.284.576,80  

02.013.001.27.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 817.800,00  

02.013.001.27.27.812.0002 DESPORTO E LAZER 610.500,00  

02.013.001.27.27.812.0002.2004 MANUTENCAO DO COMPLEXO 

POLIESPORTIVO ARACY MACHADO 432.500,00 
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 Art. 4° - Esta Emenda Modificativa será incorporada ao Projeto de Lei que estima a 

receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2021, na data de sua aprovação, ficando 

automaticamente alterados os demais anexos referentes à mesma, inclusive os relacionados ao 

PPA 2019/2021, a serem compilados pelo Poder Executivo. 

 

 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

Oseias Rodrigues Couto 

Vereador - Autor 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A estrutura do Poliesportivo, em Tamoios, visa atender atividades sociais e esportivas 

para a comunidade. Sua reforma e reestruturação são necessárias para dar mais conforto e 

diversidade nas atividades da estrutura principal e seu entorno. 


